
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ibitinga, em 29 de maio de 2025.

A Sua Senhoria 
PEDRO WAGNER RAMOS 
Secretário  de  Administração  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística
Ibitinga – SP 

Assunto: Convida para participar da reunião da comissão a ser realizada no dia 05 de
junho de 2025. 

Ilustríssimo Secretário; 

A  Comissão  de  Serviços  Públicos,  Ocupação  do  Solo,  Saúde,  Assistência  Social,
Educação, Esporte, Cultura e Turismo da Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibitinga, solicita vossa presença, junto a próxima reunião da comissão a ser realizada
no dia 0  3   de   maio   de 2025 às 8h30, na Câmara Municipal de Ibitinga  , para explicações
ao  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  06/2025,  que  Altera  quadro  de  pessoal  da
Prefeitura Municipal  da Estância  Turística  de Ibitinga,  criado pela  Lei  Municipal  nº
1.706, de 25 de julho de 1990, e dá outras providências. 

Contamos com sua indispensável presença, enriquecendo a explanação e discussão
do assunto. 

Respeitosamente, 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Comissão  de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência

Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5E33-6D08-CC63-7173
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